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CONTRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR Nº 5715/2025. 
EDITAL Nº 3703/2025. 

 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, 
O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 
Empresa MARCIA JAQUELINE DA SILVA 
BANDEIRA, Autorizados pelo Edital nº. 
3703/2024 

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 

 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL-RS, inscrito no CNPJ sob o nº 
88.142.302/0001-45, com sede nesta Cidade, na Rua XV de novembro, nº 438, adiante 
denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
MARCELO C. SPODE. 
 
CONTRATADA: Empresa MARCIA JAQUELINE DA SILVA BANDEIRA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 12.632.160/0001-32, localizada na Rua Benjamin Constant, nº 2342, Bairro Centro, Cidade 
de Caçapava do Sul/RS, CEP nº 96.570-000, adiante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por sua  Administradora/Sócio/Presidente,Senhor(a) 
Marcia Jaqueline da Silva 

 
O presente contrato tem como fundamento o Edital nº 3703/2024, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes, e como finalidade a consecução do objeto 
contratado descrito abaixo, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

11.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar para o ano de 2024/2025, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e na 
proposta comercial. 
11.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente de 
transcrição: 
11.2.1. O Edital da Licitação; 
11.2.2. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
11.2.3. A proposta da Contratada; e 

11.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.2.5 A CONTRATADA realizará o serviço de transporte escolar de alunos, no itinerário adiante 
estabelecido, em veículo de sua propriedade, ou locado modelo M. BENZ/COMIL SVELTO U, 
Placas IPG3876, conduzido pelo Sr. Jurandi Pinto da Silva, portador do CPF 898.131.620-15, 
que deverá apresentar perfeitas condições de segurança e trafegabilidade, e preencher os 
demais requisitos do Edital nº 3703/2024 e legislação municipal sobre Transporte Escolar. 
Parágrafo Único - Os veículos com capacidade para até 11 (onze) passageiros deverão ter no 
máximo 15 (quinze) anos de idade e os veículos com capacidade superior a 11 (onze) 
passageiros deverão possuir no máximo 20 (vinte) anos de idade. 
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CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 dias contados da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 
2.2. O presente contrato poderá ser sucessivamente prorrogado, limitando-se ao prazo de 5 
(cinco) anos, contados da contratação inicial, conforme disposto no Art. 113 da Lei nº 
14.133/2021. Da mesma forma, aplica-se ainda o disposto no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 
permitindo-se que o Contrato seja prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que comprovadamente os preços permaneçam vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA IV – DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1. Os serviços serão prestados na LINHA 21 cujo roteiro é o seguinte: 
6:45 horas – Portão da aviação x Escola Maria José da Rosa x Escola Inocêncio Prates 
Chaves x Escola Estadual EENSA x Escola estadual Dinarte Ribeiro x Instituto de ensino. 
12:00 horas – Escola estadual Dinarte Ribeiro x Instituto de ensino x Escola Estadual 
EENSA x Escola Inocêncio Prates Chaves x Escola Maria José da Rosa x Portão da 
aviação x estrada da cascata (retorno) x Escola São Judas Tadeu x Antena da estrada do 
Rincão dos Seixas (retorno) x Escola Maria José da Rosa x Escola Inocêncio Prates 
Chaves x Escola Estadual EENSA x Escola estadual Dinarte Ribeiro x Instituto de Ensino. 
17:00 horas – Escola estadual Dinarte Ribeiro x Instituto de ensino x Escola Estadual 
EENSA x Escola Inocêncio Prates Chaves x Escola Maria José da Rosa x Portão da 
aviação x Escola São Judas Tadeu x Antena da estrada do Rincão das Seixas (retorno) x 
estrada da cascata (retorno). 
34 Km / Dia (Mínimo 45 lugares) 
13 KM DE ESTRADA NÃO PAVIMENTADA 

21 KM DE ESTRADA PAVIMENTADA 

4.2. Havendo necessidade de modificação, aumento ou diminuição do itinerário, na forma do 
permitido pelo art. 125 da Lei nº 14.133/21, a mesma será realizada, através de aditivo 
contratual, respeitando a proporcionalidade do preço, com o que concorda o CONTRATADO. 
4.3. Caso venha a ocorrer falha mecânica no veículo que faz o transporte, o CONTRATADO 
deverá dar continuidade do mesmo, com outro veículo, devidamente vistoriado e com as 
mesmas exigências para o cumprimento do contrato, correndo por sua exclusiva 
responsabilidade as despesas extraordinárias. 
4.4. É do contratado as seguintes obrigações: 
4.4.1. Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 
4.4.2. Cumprir os horários e itinerários fixados pelo Município; 
4.4.3. Iniciar os serviços após a assinatura do contrato; 
4.4.4. Manter seguro contra terceiros; 
4.4.5. Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros 
por sua culpa ou dolo; 
4.4.6. Cumprir as Portarias e Resoluções do Município; 
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4.4.7. Submeter o veículo a vistoria técnica determinada pelo Município, ocasião em que será 
exigida a apresentação do lacre do Tacógrafo do Veículo e cópia dos documentos necessários 
para a execução do serviço, bem como os demais equipamentos exigidos pela Lei. 
4.4.8. Caso o Veículo utilizado pela Empresa seja locado, deverá ser apresentado quando da 
sua vistoria, o contrato de locação do mesmo. 
4.4.9. Será de responsabilidade do motorista da Empresa contratada exigir dos alunos a 
apresentação da Carteira, a ser fornecida pela Secretaria de Município da Educação; evitando 
assim o descumprimento da cláusula oitava. 
4.4.10. Não será permitida a terceirização dos serviços, sob pena de rescisão imediata do 
Contrato. 
4.4.11. Manter o veículo sempre limpo e em condições de segurança; 
4.4.12. Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto do presente contrato, inclusive os 
Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 
4.4.13. Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e 
qualificação compatíveis com a obrigação assumida; 
4.4.14. Em caso de acidente envolvendo o Veículo Contratado, os danos ocorridos, inclusive 
contra terceiros serão suportados exclusivamente pelo contratado; 
4.4.15. Adequar o Veículo a ser utilizado no transporte as determinações do Código Nacional de 
Trânsito, mormente a exigência de possuir na traseira e nas laterais de sua carroceria, em toda 
sua extensão, faixa horizontal amarela, pintada a meia altura, na qual se escreverá o dístico 
“ESCOLAR”. 
4.4.16. Manter fixado no veículo, em local visível, em material impresso, os direitos e 
obrigações dos usuários constantes no art. 9º, 10 e 11, da Lei nº 1908, de 30 de janeiro de 
2006 (Dispõe sobre o Transporte Escolar do Município de Caçapava do Sul). 
4.4.17. Deverá ser mantido no veículo, o Laudo de vistoria de transporte escolar emitido pelo 
engenheiro mecânico, a lista dos alunos, bem como o número e roteiro da Linha e fixado no 
para-brisa do veículo a autorização para trânsito de veículo de transporte escolar de acordo 
com o Art. 136 e 137 do CTB emitida pelo DETRAN. 
4.4.18. Será expressamente proibida a transferência da linha a qualquer título, sob pena de 
acarretar a rescisão contratual. 
4.4.19. O veículo e o motorista cadastrados para realização da linha, somente poderão ser 
substituídos, quando devidamente justificado por escrito e com a autorização da Administração 
Municipal – Setor de Fiscalização do Transporte Escolar. O motorista deverá usar crachá de 
identificação pessoal da Empresa, bem como carteira de saúde em plena validade e estar 
vestido adequadamente, sendo proibido o uso de bermudas, regatas e chinelos. 
 
CLÁUSULA V – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO 

6.1. A Prefeitura pagará à CONTRATADA a importância de R$ 472,26(Quatrocentos e setenta e 
dois reais com vinte e seis centavos), por viagem. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia de cada mês subsequente ao 
vencido, levando-se em consideração os valores de cada roteiro, mediante a comprovação pela 
SEDUC do número real de quilômetros percorridos no mês, apresentação de toda a 
documentação comprovando a regularidade do veículo e da execução do contrato, quando for o  
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caso, e ainda, mediante a apresentação de parcelas de RC e APP (Seguros) durante o período 

 de transporte, Certificado de regularidade para com o FGTS e INSS, bem como a 
apresentação dos discos de Tacógrafo no Setor de Transporte Escolar. Também será solicitada 
cópia da SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência 
Social) no valor do piso da Categoria (R$ 2.432,72). 
6.3. O depósito referente a prestação dos serviços será efetuado exclusivamente em conta 
bancária em nome da Empresa, não sendo admitido pagamento em nome de terceiros, mesmo 
tratando-se de conta de titular de sócio da Empresa contratada. 
6.4. A não apresentação do veículo, nas datas marcadas, para ser vistoriado por comissão a 
ser designada pelo Sr. Prefeito, ocasionará o cancelamento dos respectivos pagamentos, bem 
como a rescisão contratual. 
6.5. Quando da realização dos pagamentos serão processadas as retenções de tributos, 
conforme disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, exceto quando a Empresa for 
optante do simples nacional. 
6.6. Pelo atraso no pagamento em prazo superior a 15 (quinze) dias, o Município pagará multa 
de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor não pago. 
 
6.7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.7.1. A emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.7.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Prefeitura comunicará a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.7.3. O setor competente para proceder o pagamento verificará se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e da Prefeitura; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura; 
6.7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou da documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito da Prefeitura, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.7.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da Prefeitura. 
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6.7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura 
deverá comunicar ao órgão da regularidade fiscal competente quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.7.9. Persistindo a irregularidade, a Prefeitura deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa. 
6.7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação 
junto aos órgãos competentes. 
6.7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.7.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA VII – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da apresentação da proposta. 
7.2. Em caso de prorrogação, o valor do contrato será reajustado anualmente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
 
CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

8.1. São obrigações da Prefeitura: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
este Contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de 
Referência que lhe deu origem; 
8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.7. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
conforme estabelecido no Edital nº 3703/2024. 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente  
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Prefeitura, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 
9.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a atuação da fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
Prefeitura, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de ocupantes do quadro da Prefeitura, nos 
cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade junto às fazendas públicas, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a Prefeitura; 
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto contratado. 
9.1.10. Paralisar, por determinação da Prefeitura, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Prefeitura, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Prefeitura. 
 
CLÁUSULA X – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem anterior deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem anterior deste Instrumento, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 
I - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
II - O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
III - compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Prefeitura. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Prefeitura à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Prefeitura; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.9. A Prefeitura deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11. Os atrasos de horário injustificados acarretarão a multa de 10% (dez por cento), por 
dia de atraso sobre o valor de cada viagem e a não realização das viagens acarretará o 
desconto total das viagens dos dias não realizados, mais multa de 10% (dez por cento) por 
dia faltoso. 
10.12. Será caso de rescisão imediata de contrato: 
10.13.  Realização de transporte dos alunos por motorista não habilitado para a condução de 
escolares, sendo que qualquer alteração de motorista não credenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Transporte Escolar do Município, deverá ser submetido a autorização da 
Secretaria de Município da Educação. 
10.14. Realização de transporte dos alunos por veículo irregular e/ou em desacordo com o 
previsto para o cumprimento do contrato, sendo que qualquer alteração ou substituição de 
veículo não credenciado no Cadastro de Fornecedores do Transporte Escolar do Município, 
deverá ser submetido a autorização da Secretaria de Município da Educação. 
10.15.  A realização da viagem com veículo ou motorista irregular, acarretará o desconto do 
valor total viagem. 
10.16. A Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios. 
10.17. Na aplicação das penalidades previstas neste Instrumento, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do 
que dispõe a legislação vigente. 
10.18. Constituirão motivos para rescisão do contrato, independentemente da conclusão de 
seu prazo: 
a) manifesta deficiência do serviço; 
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b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) falta grave a Juízo do Município; 
d) abandono total ou parcial do serviço; 
e) falência ou insolvência; 
f) não dar início às atividades no prazo previsto; 
g) deixar de encaminhar o veículo a vistoria quando determinado. 
h) realização do transporte por motorista não habilitado para condução de escolares. 
i) realização do transporte em veículo irregular que não preencham as exigências para a 
execução do contrato. 
 j) o descumprimento de qualquer obrigação 

10.19. O contratado não poderá transportar pessoas estranhas ao contrato, sob pena de 
rescisão imediata do mesmo. 
10.20. Em caso de rescisão por culpa injustificada da CONTRATADA, esta será declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública. 
CLÁUSULA XI – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Para as despesas decorrentes do presente Contrato serão utilizadas as seguintes 
dotações orçamentárias: 

- 09.01.12.782.0105.2.133 – 33.90.39.00 Red. 984   Rec. 1500; 
- 09.01.12.782.0105.2.133 – 33.90.39.00 Red. 986   Rec. 1550; 
- 09.01.12.782.0105.2.133 – 33.90.39.00 Red. 987   Rec. 1553; 
- 09.01.12.782.0105.2.133 – 33.90.39.00 Red. 989   Rec. 1571; 
- 09.06.12.782.0105.2.133 – 33.90.39.00 Red. 1487 Rec. 1571; 
- 09.01.12.782.0105.2.133 – 33.90.39.00 Red. 7370 Rec. 1543. 

12.2. Eventual alteração na dotação orçamentária será efetuada mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Em caso de divergência entre disposições constantes neste contrato e na proposta 
comercial, prevalecerão as primeiras. 
13.2. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se realizadas por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou 
entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama ou e-mail, na sede das partes 
contratantes. 
13.3. Haverá consulta ao Cadastro Informativo das Pendências perante Órgãos e Entidades da 
Administração Estadual – CADIN/RS, nos termos da Lei Estadual nº 10.697/96, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 36.888/96, bem como ao Cadastro de Fornecedores  
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Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, nos termos da Lei Federal nº 12.846/13, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/15 e outros que a legislação em vigor determinar. 
 

CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA XV – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
CLÁUSULA XVI – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A gestão e fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Secretaria de Município da 
Educação, através dos seguintes Servidores: 
 Gestor: Sulivam Rosa da Cruz, inscrito no CPF nº 999.406.390-15, residente e 
domiciliado na Rua Modesto Cândido Garcia, nº 34, Centro, Caçapava do Sul, CEP nº 96.570-
000.  
 Fiscal: Ederson Garcia de Almeida, inscrito no CPF nº 010.182.750-45, residente e 
domiciliado na Rua Arlindo Duarte, nº 377, centro, Caçapava do Sul, CEP nº 96.570-000.  
 
CLÁUSULA XVII -  DA PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. As partes permanecem responsáveis pela gestão de seus bancos de dados, sendo 
CONTROLADORAS dos dados dos titulares cadastrados em suas respectivas bases 
cadastrais, inclusive para fins de compartilhamento de dados entre os partícipes do presente 
instrumento. 
17.1.1. Cabe a cada parte deste instrumento realizar a correção, exclusão e/ou bloqueio de 
dados pessoais em sua base cadastral, que porventura sejam solicitados por seus clientes, 
titulares de dados; 
17.1.2. As partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos os 
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, ainda que 
este Convênio/Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem 
causa ao seu término ou resolução; 
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17.1.3. As partes comprometem-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias 
para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre considerando o 
estado da técnica disponível e o nível de segurança necessário; 
17.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais 
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para 
proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a 
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja 
ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados 
de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 
governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares 
aplicáveis; 
17.1.5. Havendo o compartilhamento de dados pessoais durante a execução do presente 
instrumento, estabelecem as partes que caberá a cada um o controle e fiscalização de sua 
base de dados em seus sistemas ou demais repositórios de dados, sendo responsabilidade 
exclusiva de cada parte o acompanhamento do ciclo de vida do dado e consequente 
eliminação, quando aplicável. 
17.2. O tratamento dos dados pessoais ocorrerá para o cumprimento exclusivo das seguintes 
finalidades: 
a) execução de atividade, produto ou serviço vinculado ao contrato; 
b) para prestação de contas das obrigações dispostas no instrumento originário; 
c) enquanto necessário para atender prazos legais ou regulatórios perante órgãos de controle. 
17.3. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dados 
Pessoais no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos 
contratuais por forma ou meio determinado, as partes desde já acordam em celebrar termo 
aditivo escrito neste sentido. 
17.4. Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de regresso em face da parte que deu causa, 
para reparação de eventuais danos causados em decorrência do descumprimento das 
obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados. 
 

CLÁUSULA XVIII – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à Prefeitura providenciar a publicação deste instrumento e de suas alterações, 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XIX – DO FORO (ART. 92, §1º) 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul-RS para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido 
lido juntamente com seu (s) anexo(s), o presente Contrato é assinado pelas partes. 
 

                   Caçapava do Sul, 14 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

Empresa Marcia Jaqueline da Silva Bandeira                      Marcelo C. Spode                  
 CONTRATADA                                      Prefeito Municipal  


